
 TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 

 

  Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2018, às 09:00 horas 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Embaúba-SP, 
reuniram se os membros da Comissão Permanente de Licitações 
nomeados através da Portaria nº 07 de 03 de janeiro de 2018, para 
julgarem as propostas que foram apresentadas a Tomada de Preços nº 
003/2018, que tem por objetivo aquisição de um veiculo tipo Caminhão  
Zero Quilometro, ano  fabricação  2018, de fabricação nacional, cor 
branca, movido a diesel/biodiesel, com no mínimo 05 marchas para frente 
e uma ré, com no mínimo 04 cilindros, direção hidráulica, freio   
estacionário a  ar,  freio motor, tração 4x2 tanque de combustível com no 
mínimo 150 litros, motor com no mínimo 186 cv, ar condicionado, vidros 
elétricos, equipado com coletor e compactador de lixo, totalmente 
fabricado em chapa de aço, com capacidade volumétrica  de no mínimo 6 
m3 (metro cúbico) de lixo compactado dentro da caixa de armazenamento. 

 
Encerrou-se o prazo estabelecido para o recebimento da 

documentação de Habilitação no dia 26 de abril de 2018, às 09:00 horas e 
hoje a Comissão reunida verificou o comparecimento de apenas 01 (um) 
Licitante, sendo a seguinte empresa: ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 
CNPJ nº 49.226.749/0003-02, com sede a Via Anhanguera s/n, bairro Parque 
Industrial Lagoinha, Complemento km 307,5 – Anexo, na Cidade de Ribeirão 
Preto/SP, neste ato representada pelo seu procurador o Sr. RONALDO 
BONFANTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 20.402.620 SSP e CPF nº 
088.910.208-26, residente e domiciliado à Avenida 11, nº 185-A, Bairro 
Centro, no município de Orlândia/SP, e sendo que a mesma apresentou o 
envelope de nº 01 contendo a  documentação, e o envelope de nº 02 contendo 
a proposta. 
 

Primeiramente a Comissão iniciou a abertura do envelope 
contendo a documentação, constatou-se que a Empresa apresentou toda 
documentação exigida de acordo com o Edital, estando todos os documentos 
apresentados dentro das especificações de LEI, inclusive quanto a prazo de 
validades e autenticidade.  A comissão decidiu pela aprovação integral dos 
mesmos e considerando que apenas 01 (um) Licitante apresentou proposta 
não havendo necessidade de recurso determinou a habilitação da Empresa 
proponente para o prosseguimento normal do Certame, ou seja, a abertura do 

envelope contendo a proposta de preços. 
              
Em seguida iniciou a abertura do envelope contendo a proposta, 

constatou-se que a empresa: ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 
49.226.749/0003-02, com sede a Via Anhanguera s/n, bairro Parque Industrial 
Lagoinha, Complemento km 307,5 – Anexo, na Cidade de Ribeirão Preto/SP, 
apresentou sua proposta no valor global de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta 
Mil reais). 

 
 



A Comissão Permanente de Licitações, analisando a proposta 
apresentada pela empresa: ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 
49.226.749/0003-02, com sede a Via Anhanguera s/n, bairro Parque Industrial 
Lagoinha, Complemento km 307,5 – Anexo, na Cidade de Ribeirão Preto/SP, 
foi o Licitante que apresentou a única proposta, sendo certo que a mesma foi 
apresentada em valor inferior ao valor consignado no orçamento de folhas 05, 
inclusive foi utilizado no pedido de dotação orçamentária conforme folhas 09. 

  
Vistos discutidos e relatados os autos do processo licitatório, a 

Comissão Julgadora de Licitações da Prefeitura Municipal de Embaúba/SP, 
acordou por unanimidade em dar parecer favorável ao licitante que é: 
ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 49.226.749/0003-02, com sede 
a Via Anhanguera s/n, bairro Parque Industrial Lagoinha, Complemento km 
307,5 – Anexo, na Cidade de Ribeirão Preto/SP, sugerindo ao Sr. Prefeito 
Municipal que HOMOLOGUE  E ADJUDIQUE em favor da referida empresa o 
direito de efetuar a entrega do veículo conforme licitado. 

 
  O Licitante reconheceu a justiça da decisão da Comissão 
Municipal de Licitações, que julgou a proposta apresentada pela empresa: 
ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 49.226.749/0003-02, com sede 
a Via Anhanguera s/n, bairro Parque Industrial Lagoinha, Complemento km 
307,5 – Anexo, na Cidade de Ribeirão Preto/SP. E, portanto, desiste 
expressamente, do recurso a que se refere o artigo 109, inciso I, alínea “b” da 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  
                          

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente mandou que 
lavrasse o presente termo que vai assinado por todos os membros da 
Comissão Municipal de Licitações designada para tal mister, encaminhando 
copia ao Sr. Prefeito Municipal.                        
 

Este e o Julgamento. 
 

Embaúba/SP, 26 de abril de 2018. 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 
 
 

ADRIANA DA SILVA 
Presidente 

 
 
  

JOÃO AGUIMAR GOBBI BATISTA                                   MARILEI PRADO ORTEGA  
                              Membro                                                                         Membro 

 

 

LICITANTE: 
 
 
ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 



 
 

 

 
 

                 


